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contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até a apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.° 3, do refe-
rido diploma legal.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Encarnação
C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2642/2006 — AP. — A Dr.ª Maria da
Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.° 5670/99.8JDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Rita Mendes Canoa, filha de João Prudencio Romero
Canoa e de Maria Mendes Cabeça, natural de Ourique, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 16 de Maio de 1975, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 116367390, com domicílio na Rua Paulo Dias
de Novais, Lote 33, rés-do-chão, esquerdo, Lisboa, 1900 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 2 de Dezembro
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Dezembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até a apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.° 3 do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Encarnação
C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2643/2006 — AP. — A Dr.ª Maria da
Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.° 63/01.1PASNT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Danfa Arafam, filho de Braima Danfa e de Djilam Djana,
natural de Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
12 de Maio de 1965, casado, com domicílio na Rua Júpiter, 4, rés-do-
-chão, esquerdo, Serra das Minas, Rio de Mouro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º, n.° 1, alínea b), do Código Penal, praticado em
29 de Junho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de
Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até a
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Pe-
nal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.° 3 do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Encarnação
C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2644/2006 — AP. — A Dr.ª Maria da
Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.° 1630/95.6PCSNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Manuel Carlos Andrade Brito, filho de Tomás Silva
Brito e de Maria Amélia Andrade, natural de Cabo Verde, de naciona-
lidade cabo-verdiana, nascido em 5 de Março de 1967, solteiro, com
domicílio na Rua Carlos Charbel, lote 30, loja 3, Agualva, 2735
Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsifica-
ção de documento, previsto e punido pelos artigos 30.º, n.° 2, 79.º e

256.º, n.º 1, alíneas a) e c), e n.º 3, do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 5 de Janeiro de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até a apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.° 3 do referido
diploma legal.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Encarnação
C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2645/2006 — AP. — A Dr.ª Maria da
Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.° 1256/04.5TASNT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Bárbara Cuevas Demétrio, natural de Espanha, nascida
em 18 de Dezembro de 1981, titular do passaporte n.º Re009501833136,
com domicílio na Avenida São Pedro, 12-D, Monte Estoril, 2765-
-445 Estoril, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
23 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de
Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até a
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.° 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Encarnação
C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2646/2006 — AP. — A Dr.ª Maria da
Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.° 376/03.8TASNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Agostinho Soares Pereira Guedes, filho de José Pe-
reira Guedes e de Elisa Soares, natural de Granja Nova, Tarouca, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Agosto de 1966, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 8239182, com domicílio na Urba-
nização São Carlos, Rua António Silva, 10, 1.º, frente, 2728 Algueirão,
Mem Martins, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.° 1, alínea b),
do Código Penal, praticado em 5 de Dezembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 28 de Dezembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até a apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.° 3 do refe-
rido diploma legal.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Encarnação
C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Gomes.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 2647/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Vasconcelos, juíza de direito da 2.ª Vara Mista do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),




